
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Educação 
Subsecretaria de Gestão 
Coordenação de Licitação 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 598/2026 

(Processo Administrativo n° 000700.002793/2026-51) 

 

O Município do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 
por item, com fundamento legal no art. do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 

Data da sessão: 14/052026 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Horário da Fase de Lances: 10:00H às 16:00H   

Código UASG: 986001 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 - O objeto da presente dispensa emergencial é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a aquisição por dispensa de licitação para aquisição de GLP, Gás Liquefeito de Petróleo, 

do tipo cilindro de P-13 (botijão de 13Kg), adequado às normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sendo recarga sob demanda, para atender aos 

Órgãos/Entidades da Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro, – SME/RJ, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica, no Aviso de Contratação Direta publicado no PNCP e no Termo de Referência 

da contratação. 

 

1.2 - A contratação se dará pelo menor preço por item. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1.A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 

disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
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2.1.1 – Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

 

2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Secretaria Municipal de Educação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2 - A partir da data e horário estabelecido no Sistema Compras.gov.br, o procedimento 

será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos pelo 

período de 6 (seis) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

2.3 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 2.2 deste aviso, o 

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente 

de classificação. 

 

2.4 - Não serão admitidas empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições 

do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração direta ou indireta. 

 

2.4.1 - Não será permitida a participação de empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração direta ou indireta do 

município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do 

ato convocatório. Será vedada também a participação de empresas que possuam em seus 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1° e 2° escalões da 

Administração direta ou indireta do município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 

apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

 

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 
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3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.7.2 -  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

 

3.7.4 -  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.7.6 -  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.8 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável. 

 

3.8.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 

3.8.2 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 

3.8.3 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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3.8.4 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1 - A partir das 10:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de 6 (seis) h. 

 

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

 

4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

4.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,10, no preço do item. 

 

4.7 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.8 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.9 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.10 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 

4.11 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

5.2 - Definida a proposta vencedora, será solicitado, por meio do Sistema Compras.gov.br, 

no prazo de 3 (três) horas, o envio da proposta ajustada ao último lance ofertado pelo 

vencedor e, se necessário, de documentos complementares, com a finalidade de viabilizar a 

contratação, prazo este que poderá ser prorrogado mediante solicitação devidamente 

justificada. 

 

5.3 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou no Termo de 

Referência; 
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c) apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela SME; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou do 

Termo de Referência, desde que insanável. 

 

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de 

Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Sistema de Informações Gerencias de Materiais – SIGMA (Sanções Aplicadas 

Municipais).  

 

6.2.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será tratado como inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de Referência e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da SME, 

sob pena de inabilitação. 

 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica e no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a SME 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela SME, ou a critério da SME. 



 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Educação 
Subsecretaria de Gestão 
Coordenação de Licitação 
 
 

 

7.3. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e deverá ocorrer em 10 (dez) dias úteis contados da 

data de sua assinatura. 

 

8. SANÇÕES 
 

8.1 - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como, as informadas no Termo de Referência da presente contratação, 

sem prejuízo da eventual anulação do contrato ou da nota de empenho de despesa. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 - O procedimento será divulgado no Compras.gov.br, E-Compras.rio, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, e será 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

 

9.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema Compras.gov.br, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

ou entidade promotores do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

9.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

9.4 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a SME poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.3 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

Anexo I 

Termo de Referência: 
Anexo I – Modelo de Ordem de Fornecimento De Material; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preço; 
Anexo III – Minuta de Contrato 
Questionário Eletrônico de Integridade Pública para  
Fornecedores e Colaboradores Externos do Poder Executivo Municipal; 
 

Anexo II Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa 

Anexo III Declaração de Inexistência de Nepotismo 

Anexo IV Declaração Ref. Artigo 2º - par. Único, do Dec. Municipal 19.381/2001  

e ao Art.7º Decreto Rio nº 49414/21 

Anexo V Declaração Ref. ao Decreto Rio Nº 23.445/2003 

Anexo VI  Modelo de Indicação da Localização Das Instalações 

Anexo VII Questionário Eletrônico de Integridade Pública Para Fornecedores 

E Colaboradores Externos do Poder Executivo Municipal 

Anexo X Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança  

do Trabalho 

Anexo XI Quadro Estimativo de Valor 

 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2026. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE GLP 13kg 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1.  Trata-se da futura aquisição de GLP, Gás Liquefeito de Petróleo, do tipo cilindro de P-13 
(botijão de 13Kg), adequado às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
sendo recarga sob demanda.  Encontra-se enquadrado na Classificação de Materiais do Município 
na classe 6830, e visa atender às necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
no que se refere ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme as quantidades, 
especificações, obrigações e demais condições expressas nesse Termo de Referência. 

QUADRO 1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM CÓDIGO SIGMA CATMAT DESCRIÇÃO  U/C QUANTITATIVO 
ESTIMADO 

1 6830.00.026-60 461651 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, 
composição básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável, tipo granel, 
residencial, pesando 13kg, acondicionado 
em botijão, suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 47 de 24/03/99 ANP, 
NBR-14024 da ABNT – para atender à Creche 
Municipal Nova Divinéia (02.09.604) da 
2ªCRE. 

UN 

 
60 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A real necessidade da aquisição, a viabilidade técnica de implementá-la, bem como o 
arcabouço básico para a elaboração deste TR se fundamenta no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
inserto no processo administrativo Nº 000700.002793/2026-51. 

2.2. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratual, por não se tratar 
de escopo composto por atividades técnicas especializadas passíveis de alocação a terceiros, 
sendo sua execução integral de responsabilidade da contratada.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.   As empresas comercializadoras do Gás Liquefeito de Petróleo deverão comprovar o registro 
ou autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional de Petróleo, nos termos da 
RESOLUÇÃO ANP Nº 958, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023. 

3.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM 
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3.2.1. O item desta contratação deverá estar em conformidade com a descrição que consta 
no QUADRO 1 deste TR. 

3.2.2. A empresa, como requisito para habilitação, deverá apresentar a autorização de 
revenda de GLP outorgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível 
(ANP), comprovando a autorização de funcionamento da empresa, dentro do prazo de 
validade/autorizada, condição indispensável para o exercício da atividade de revenda de 
GLP (artigo 3º da Resolução ANP nº 958, de 05 de outubro de 2023). 

3.2.3. A empresa deverá possuir situação cadastral no CNPJ regular e a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) deverá ser compatível com o 
fornecimento/revenda de GLP.  

3.3.   A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e vigorará por 12 (doze) meses contados 
desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver, podendo ser prorrogado aos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias. 

3.5. Quanto às recomendações e critérios de sustentabilidade ambiental, deverão ser 
considerados os processos de fabricação, transporte, utilização e eventual reaproveitamento ou 
descarte dos produtos e matérias-primas, com base em boas práticas e na legislação pertinente. 
 

3.5.1. As recomendações relativas aos critérios de sustentabilidade para o item em 
questão estão previstas na Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro de 2010. A 
CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 
225 da Constituição Federal/88 e em atenção aos art. 5º e art. 11 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. As orientações quanto aos procedimentos relativos à execução do objeto deverão, 
impreterivelmente, observar as condições e os quantitativos estabelecidos neste TR.  

4.2. Considerando que a futura contratação se destina à aquisição de bens com requisitos 
técnicos específicos e entregas parceladas, a Administração Pública assegura seus direitos e a 
qualidade dos bens adquiridos por meio da aplicação integral das garantias legais previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  
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4.2.1. Estas garantias responsabilizam a contratada por vícios ocultos ou defeitos 
aparentes, nos prazos e formas estabelecidos na referida lei. O recebimento dos bens não 
exime o fornecedor dessa responsabilidade, que persiste mesmo após a entrega. O 
descumprimento das especificações técnicas ou a constatação de vícios nos produtos 
sujeitará o fornecedor às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste 
TR, incluindo multas, suspensão temporária de participação em licitações e declaração de 
inidoneidade.  

4.3. Os materiais deverão ser entregues conforme as quantidades definidas pela SME e descritas 
na Ordem de Fornecimento de Materiais (OFM), sendo o regime de fornecimento parcelado, em 
etapas, conforme a demanda e condições estabelecidas.  

 

4.4. ENTREGAS 

4.4.1. A CONTRATADA deverá entregar os botijões de GLP mediante solicitação 
apresentada por cada Coordenadoria Regional de Educação – CRE. A entrega deverá se 
realizar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação, nas quantidades 
e locais indicados nas Ordens de Fornecimento de Material – OFM. 

4.4.2.  O prazo para entrega poderá ser prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) horas, 
com anuência do setor demandante e/ou da comissão de fiscalização do contrato. 

4.4.3.  As entregas acontecerão na Unidade Escolar sinalizada pelas CRE, conforme item 
4.4.5. em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no período compreendido entre 8h (oito) e 16h 
(dezesseis). 

4.4.4.  Se a entrega do objeto não for realizada no prazo estipulado, a CONTRATADA estará 
sujeita às sanções previstas no edital e na legislação pertinente. 

4.4.5.  A entrega deverá ser feita pela empresa fornecedora nos quantitativos e local (ais) 
indicado(s) na Ordem de Fornecimento de Material (OFM), nos endereços a seguir: 
 

ITEM UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO 

1 
E/CRE (02.09.604) 

 Creche Municipal Nova Divinéia 
RUA ENGENHEIRO MORSING, 228 GRAJAU  
CEP 20561-220 Rio de Janeiro – RJ 

 

4.4.6. A CONTRATADA deverá entregar os itens de acordo com o estabelecido no Código 
de Defesa do Consumidor - CDC. 

4.4.7.  Os itens deverão atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos 
competentes 
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4.4.8. Os itens deverão ser fornecidos sem defeito na válvula de segurança, sem 
vazamento, conservados, dentro dos padrões de segurança e de qualidade. 

4.4.9. No ato da entrega, os itens poderão ser recusados, se não estiverem em 
conformidade com o disposto neste TR originado do ETP, inserto neste administrativo. Neste 
caso, os itens que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de até 48 
(quarenta e oito) horas contadas a partir da notificação apresentada à CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para a SME. 

4.4.10. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela qualidade do item e por sua troca, 
por defeitos nos vasilhames ou danificados no descarregamento nos endereços das entregas, 
sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, arcando com todas as despesas 
relativas às trocas dos produtos. 

4.4.11. Se a substituição dos itens não for realizada no prazo estipulado, a CONTRATADA 
estará sujeita às sanções previstas no edital e na legislação pertinente. 

4.4.12. O recebimento dos itens, mesmo que em definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização deles, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato. 

 

4.5. OBRIGAÇÕES DA SME 

4.5.1. A SME deverá conferir, atestar e avaliar a entrega do material. Deverá recusar o todo 
ou em parte os materiais que não estiverem de acordo com as especificações descritas neste 
TR.  

4.5.2. A ocorrência de não conformidade implicará na não aceitação dos materiais, devendo 
a CONTRATADA adotar as medidas necessárias para a correção da mesma e/ou substituir 
por produto igual ou similar com anuência da SME, sem ônus para a mesma e sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

4.5.3. A SME deverá permitir o acesso da CONTRATADA para entrega do material, 
respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e pessoas. 

4.5.4. A SME ficará responsável por liberar as informações básicas para a entrega do item, 
bem como tamanhos e quantidades, na época da confecção da OFM e empenhamento do 
material. 
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4.5.5. A SME ficará obrigada a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso do uso do objeto, no período da validade, fixando prazo para 
as providências cabíveis.  

4.5.6. A SME ficará obrigada a prestar informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA, e que digam respeito à natureza do objeto deste 
TR.  

 

4.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.6.1. A   CONTRATADA se obriga a fornecer o material, conforme os quantitativos indicados 
na OFM, nas condições e prazos estabelecidos neste TR. 

4.6.2. No caso de a CONTRATADA não ser a fabricante, ela responderá, solidariamente e 
preferencialmente, pelos vícios de qualidade e quantidade que tornem o material impróprio 
ou inadequado ao consumo ou lhe diminuam o valor. 

4.6.3.  A CONTRATADA se obriga a substituir o material que porventura for entregue à SME 
em desacordo com as especificações estabelecidas neste TR, nos prazos e condições aqui 
determinados. 

4.6.4. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste TR, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

4.6.5. A CONTRATADA se obriga a manter-se, durante toda do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

4.6.6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, todos os custos diretos e 
indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 
seguros, enfim, todos os custos necessários à fiel execução do objeto. 

4.6.7. A CONTRATADA se obriga a prestar, prontamente, todos esclarecimentos que forem 
solicitados pela SME. 

4.6.8. A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de 
quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar a SME ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto deste TR, respondendo por si, seus empregados, 
prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas. 
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4.6.9. A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer 
outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 
material e mão-de-obra necessária à completa entrega dos materiais. 

4.6.10. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do 
material, de acordo com os artigos 12, 13 e 17, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990). 

4.6.11. A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga 
e descarga. 

4.6.12. A CONTRATADA deverá acondicionar o material em embalagem com resistência 
compatível com o transporte por ela adotado, ser embalado de maneira uniforme e adequada 
de modo a suportar as condições de estocagem e transporte, acompanhados das respectivas 
notas fiscais.  

4.6.13. A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso 
regular de marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à aquisição proveniente 
deste TR, eximindo a SME das consequências de qualquer utilização indevida. 

 
5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

5.1.  A nota fiscal referente à aquisição de material descrito neste TR, será atestada por três 
servidores designados através da resolução SME “P” publicada em Diário Oficial. A atestação 
indicará que o recebimento se deu em condições satisfatórias para o Serviço Público Municipal. 

5.2.  A CONTRATADA deverá se submeter a todas as medidas e procedimentos de fiscalização. 
Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto, nos termos do presente instrumento, 
precisará ser prontamente atendida pela empresa, sem ônus para a SME. 

5.3. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela SME, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

5.4. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela SME e/ou por seus 
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das 
normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

5.5. A fiscalização será exercida no interesse da SME e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou dos seus agentes e/ou prepostos. 
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5.6.   A comunicação estabelecida com a SME se dará por e-mail, através do endereço eletrônico 
caesme@rioeduca.net; também poderá ocorrer por meio de contato telefônico (21) 2976-2543 e 
de trocas com as Coordenadorias Regionais de Educação, através de reuniões emergenciais 
remotas e/ou presenciais, para a análise das demandas que se apresentarem. 
 
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1.  A futura contratação observará o disposto no DECRETO RIO Nº 55822 DE 24 DE MARÇO DE 
2025. 

6.2.  Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e conforme o disposto no Decreto Rio 55.822/2025, em 20 (vinte) dias úteis, a 
partir do atesto da nota fiscal. 

6.3.   O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 
SME esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto não tenha 
sido regularmente entregue e aceito. 

6.4.  A empresa CONTRATADA deverá estar ciente da PORTARIA FP/SUBEX/SUPTM Nº 01 de 26 
de fevereiro de 20251, que disciplina a atualização do cadastro de conta corrente dos fornecedores 
e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro para atender ao contrato nº 
104/2022-SMFP e atender às suas determinações. 

6.5.  O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente aberta no 
CNPJ da empresa, em banco a ser indicado pela SME, a qual deverá ser cadastrada junto à 
Coordenação do Tesouro Municipal. 

6.5.1. O documento comprobatório da despesa deverá ser emitido no CNPJ do Município 
do Rio de Janeiro. 

6.5.2. A autenticidade da Nota Fiscal Eletrônica, no caso de compra de material, deverá ser 
verificada junto ao site do Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica e, no caso de prestação 
de serviço, no site do respectivo Município. 

 
1 Portaria FP/SUBEX/SUPTM n° 01, de 26 de fevereiro de 2025, Portaria republicada em 06/03/2025 para corrigir incorreções na publicação no 
D.O. de 27/02/2025.: “Art. 1º Todos os prestadores de serviço e fornecedores que receberão pagamento por meio desta Superintendência 
Executiva de Tesouro Municipal deverão possuir conta-corrente no BANCO SANTANDER (Brasil) S.A., em virtude do contrato n.º 104/2022-
SMFP, firmado com o Município do Rio de Janeiro, cujo extrato foi publicado no D.O. RIO n.º 84, de 19/07/2022, página. 107. 
1º Estão dispensados da abertura de conta-corrente, os seguintes prestadores de serviços e fornecedores, quando se tratar de: 
I – pessoa física; 
II – órgão público; 
III – pessoa jurídica cujo pagamento por arquivo bancário enviado não exceda R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
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6.6. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SME. 

6.7. A CONTRATADA deverá estar ciente da Resolução CGM-Rio nº 2119, de 09 de janeiro de 2026, 
instituída pela Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro por meio, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do cadastro das Notas Fiscais diretamente no Sistema VERITAS. 

6.7.1. O cadastro da nota fiscal no sistema Veritas deverá ser realizado 
concomitantemente ao envio da Nota Fiscal para atestação. O envio da Nota Fiscal apenas por 
e-mail ou por qualquer outro meio não substitui o cadastro no sistema e não será suficiente 
para fins de liquidação e pagamento. 

 

6.8. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 
da reapresentação válida desses documentos. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. A seleção do fornecedor será realizada através da CONTRATAÇÃO DIRETA por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, na sua forma ELETRÔNICA, em razão do baixo valor. O objeto se enquadra na 
previsão contida no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece ser dispensável a 
licitação para a contratação que envolva valor inferior ao limite legalmente estabelecido para 
aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, sendo observado ainda o Decreto Rio nº 
50.797/2022, tendo por critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2. A utilização da DISPENSA ELETRÔNICA propiciará a redução de custos sem a realização 
de licitações para o mesmo objeto cuja aquisição é de valor diminuto; evitará o desabastecimento, 
importará a redução de estoques, atendendo, portanto, aos princípios da economicidade, 
celeridade e eficiência. 

7.3. O critério de julgamento de Menor Preço por Item é o mais adequado para a aquisição de 
bem comum com especificações bem definidas, como o item constante deste TR. Este critério 
assegura a seleção da proposta economicamente mais vantajosa para o item, individualmente, 
maximizando a economicidade para o erário, uma vez que permite a comparação direta de preços 
entre as licitantes para um produto específico. 

7.4.  Durante a fase de habilitação, serão requeridas as comprovações de regularidade fiscal, 
trabalhista e social, visando assegurar a execução adequada do contrato e a proteção do interesse 
público. A ausência de qualquer dos requisitos de habilitação implicará em não conformidade com 
a Lei Federal nº 14.133/2021 e ensejará a inabilitação da FUTURA CONTRATADA. 

7.5.  Como requisito de habilitação técnica, a comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação deverá ser apresentada por meio de 
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certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
demonstrando experiência no fornecimento de GLP. 

7.6.  Como requisito de habilitação econômico-financeira, como demonstração da aptidão 
econômica da FUTURA CONTRATADA para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

i. Balanço Patrimonial, demonstração do resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

ii.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 
LICITANTE. 

7.6.1. Deverão ser adotados os índices de Liquidez Geral (ILG) e Liquidez Corrente (ILC) 
iguais ou superiores a 1, e o Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1, visando aferir 
a saúde financeira e a capacidade da futura contratada em honrar seus compromissos. Um 
ILG e um ILC igual ou acima de 1 demonstram que a empresa possui mais ativos circulantes 
do que passivos de curto e longo prazo, respectivamente, indicando sua aptidão para saldar 
suas dívidas. Por outro lado, um IE inferior ou igual a 1 aponta que o endividamento da 
empresa não ultrapassa o seu patrimônio líquido, refletindo uma estrutura de capital 
equilibrada e uma menor dependência de terceiros. A adoção desses índices, portanto, busca 
mitigar os riscos de inexecução contratual por insolvência, assegurando que o licitante 
selecionado tenha a solidez financeira necessária para cumprir integralmente o objeto do 
contrato, protegendo assim o interesse público.  

 

7.7.  A DISPENSA ELETRÔNICA será realizada por item, sendo que cada item será avaliado de 
forma independente, ou seja, não haverá priorização de qualquer item em relação aos outros. 
Todos os itens terão o mesmo peso e importância durante o processo de julgamento das propostas, 
não havendo parcela de maior relevância. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado da aquisição é de R$ 7.690,20 (sete mil, seiscentos e noventa reais e vinte 
centavos). 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas oriundas da contratação ocorrerão conforme dados abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
TIPO PATRIMONIAL ITEM PATRIMONIAL 

10.1601. .12.361.9808.4960 3.3.90.30.11 17 878 
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10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, em razão das condutas 
previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo, responsabilidade civil e criminal que 
couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 589 do 
RGCAF, conforme descriminado no Edital/Contrato.  

 

11. GARANTIA 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual, pelas razões abaixo justificadas: 

12.1.1  Trata-se de contratação de objeto classificado como material comum, amplamente 
disponível no mercado, com elevado número de fornecedores aptos ao seu fornecimento, o 
que evidencia a baixa complexidade da contratação, tanto sob o aspecto técnico quanto 
operacional. 

12.1.2. O valor estimado da contratação é reduzido, circunstância que, associada à natureza 
do objeto, aquisição de gás , indica baixo risco de inadimplemento contratual e reduzido 
impacto em caso de eventual falha na execução. 
 
12.1.3. Ademais, a não exigência de garantia contratual mostra-se medida adequada e 
proporcional, contribuindo para a ampliação da competitividade do certame, a redução de 
custos indiretos para os licitantes e, consequentemente, para a obtenção de proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Na contagem de prazos é excluído o dia de início e incluído o de vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente da SME. 

13.2. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, 
emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo 
constante do ANEXO II deste Termo de Referência e as demais condições.  

13.3. Trata-se da contratação de aquisição de produtos, não cabendo a submissão do presente 
administrativo à análise e parecer da CODESP, uma vez que a futura contratação não se enquadra 
em nenhuma das obrigatoriedades previstas no Decreto Rio nº 56.451 de 23 de julho de 2025. 

13.4. Declaramos que, ao objeto da futura aquisição, não se aplica o disposto na PORTARIA "N" 
IPLANRIO N° 302 DE 09 DE MAIO DE 2023 e no DECRETO Nº 30.648 DE 5 DE MAIO DE 2009, 
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tendo em vista não se tratar de aquisição de bens e/ou contratação de serviço de Tecnologia da 
Informação, mas de aquisição de bens comuns. 

13.5. A futura CONTRATADA deverá observar as disposições do DECRETO RIO N° 55659, de 20 
de janeiro de 2025 que “Institui o Código de Integridade dos Fornecedores e Colaboradores 
Externos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro, e dá outras providências”. 

 

 

 

 

 

INGRID MIRANDA DE ASSIS 
Assistente II - E/ CTO/CAE 

Mat.: 12/279.929-4 
 

RATIFICO 
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ANEXO I - MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS – OFM Nº____/_________ 

PT _____ - FONTE _______ 

À 

Empresa:  

Endereço: 

CNPJ:   Telefone:   Telefone: 

N° do Banco  Agência  Conta Corrente 

 

 

Solicitamos a Vossa Senhoria o fornecimento dos materiais abaixo discriminados, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência e/ou documento equivalente, e da sua Proposta 
de Preços, constante do Processo Administrativo nº _______________________ de ____/____/____, após a 
autorização do Órgão Gerenciador do Sistema. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente ordem de fornecimento é a aquisição dos seguintes materiais, conforme as 
especificações constantes do Termo de Referência e/ou documento equivalente, integrante do 
Processo Administrativo nº ______________________de ____/____/____, que fundamenta a presente 
contratação por dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente. 

ITENS CÓDIGO 
ESPECIFICAÇÃO 

DO MATERIAL 

QUANTIDADE   
REQUISITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR  

TOTAL 

 

      

TOTAL 
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2. FORNECIMENTO 

 
O fornecimento do item será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de 
Fornecimento de Material (OFM).  

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I. Entregar os materiais de acordo com todas as exigências contidas no TR e na Proposta; 

II. Acondicionar os materiais em embalagem com resistência compatível com o transporte por ela 
adotado. 

III. Substituir os materiais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem qualquer ônus para 
Requisitante, caso seja constatada a existência de defeitos ou a ocorrência de desconformidades 
com as especificações contidas no Edital e/ou no TR; 

IV. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requisitante; 

V. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante todo prazo de execução deste 
instrumento; 

VI. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do TR decorrente da DISPENSA 
ELETRÔNICA – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, para o perfeito 
cumprimento deste instrumento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
conforme o disposto no Decreto Rio 55.822/2025, em 20 (vinte) dias úteis, a partir do atesto da 
nota fiscal. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 
após, protocolado no setor competente do órgão. 

 

Parágrafo Segundo – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que o órgão esteja obrigado(a) a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 
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Parágrafo Terceiro – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção 
monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro 
rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 
setor competente e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

Parágrafo Quinto - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) 
dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente. 

 

Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto 
à Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA: 

Os materiais serão entregues nos locais indicados pelo(a) _____________ [órgão ou entidade 
requisitante]. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de Materiais, o TR e a Proposta de 
Preços relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE–RP – [SIGLA DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____. 

                                  

Rio de Janeiro, ____de ____________ de 202__. 

 

__________________________________________________ 

AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________ 

TESTEMUNHA 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________ 

TESTEMUNHA 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(em papel timbrado ou personalizado da licitante/fornecedor) 

 

À 

Empresa:  

Endereço: 

CNPJ:  Telefone:   E-mail 

N° do Banco  Agência  Conta Corrente 

 

I – CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

 

A presente proposta é válida por ______ (___________________) dias, contados da data de sua emissão. 
[Não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data e sua apresentação)]. 

 

II – OBJETO: futura aquisição de GLP, Gás Liquefeito de Petróleo, dos tipos cilindros de P-13 (botijão 
de 13Kg), sendo recarga sob demanda, adequados às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 

III – PLANILHA DE PREÇOS 

 

ITEM 
CÓDIGO DO 
MATERIAL 

DESCRIÇÃO DETALHADA U/C 
MARCA/ 

FABRICANTE 

TIPO DE 
EMPRESA  

QTD. 

[A] 

VALOR 
UNITÁRIO 

[B] 

VALOR 
TOTAL 

[C=A*B] 

1 
6830.00.026-

60 

GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO – GLP, 
composição básica 
propano e butano, 
altamente tóxico e 

inflamável, tipo granel, 
residencial, pesando 

13kg, acondicionado em 
botijão, suas condições 

deverão estar de acordo 

UN   60   
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com a RESOLUÇÃO ANP 
Nº 931, DE 5 DE 

OUTUBRO DE 2023 
Creche Municipal Nova 
Divinéia (02.09.604) da 

2ªCRE. 

 

A presente proposta corresponde ao valor total de R$ ___________________ 
(___________________________________________________________________). 

 

Declaramos que o objeto cotado atende as exigências do TR/Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no TR/Edital.  

 

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar os contratos e 
a receber as Ordens de Fornecimento de Materiais (OFMs), nota de empenho no prazo previsto no 
ato de convocação, indicando para esse fim o Sr. _____________________, identidade nº ____________, CPF 
nº _____________________, _____________________ (cargo), como responsável legal desta empresa.  

 

A licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem 
de lucro.  

 

Declaro ainda estar ciente de que a apresentação de propostas com valores acima dos praticados 
pelo mercado contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-se à 
responsabilização solidária pelo dano evidenciado (Acórdão TCU nº 8497/2022 –Segunda 
Câmara). 

 

Local e data 

 

______________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

MINUTA 1 

MINUTA DE CONTRATO 

(CONTRATAÇÃO DIRETA – AQUISIÇÃO DE BENS)  

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DO 

RIO DE JANEIRO, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ 

[entidade da Administração Indireta], como 

CONTRATANTE, e a ______________________, como 

CONTRATADA, para aquisição de bens na forma 

abaixo. 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  ,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio do _____________ [órgão da 

Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir  

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      

firmar      o      contrato],      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade CONTRATADA] têm justo e acordado o presente 

Contrato, que é celebrado com base no art. ____[art. 74 ou art. 75], inciso______, da Lei Federal nº 

14.133/2021, autorizada por despacho do 

____________________________________________[autoridade administrativa     competente      

para autorizar a despesa],  datado de ____________, às fls. _____ do processo nº ______________, 

publicado no D.O. Rio de ________________, página ____, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 

no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo 

Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – CAF, 

instituído pela Lei nº 207/1980, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 1/1990, pelo 

Regulamento Geral do Código supra citado – RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 

3.221/1981, e suas alterações, e pelos Decretos Municipais 27.715/2007, 31.349/2009, 46.195/2019, 

49.415/2021, 51.260/2022, 51.628/2022, 51.629/2022, 51.631/2022, 51.632/2022, 51.634/2022 e 

51.635/2022, com suas alterações posteriores. A CONTRATADA declara conhecer todas essas 

normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 

constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a aquisição de___________________________ 

________________________________________________ , conforme especificações constantes no 

Termo de Referência (Anexo I), na forma abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

   R$ 

PREÇO TOTAL R$ 

 

 

Parágrafo Único – O objeto do contrato será entregue/instalado em ___________________[descrever 

condições e prazos de entrega e instalação, se for o caso], com obediência rigorosa, fiel e integral de 

todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no processo 

administrativo nº __/_______, no presente contrato, no Termo de Referência, bem como em detalhes 

e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso).  

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos termos 

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor 

competente do órgão ou entidade licitante]. 

 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 

após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão ou entidade contratante]. 

 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

Parágrafo Terceiro - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, limitados a 12% 

ao ano. 

 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento 

realizado e aceito, sem que o(a) ____________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar 

o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 

regularmente entregue e aceito. 

 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 
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CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _______________ ( ) meses contados 

da data do orçamento estimado (Consolidação da Pesquisa de Preços), _____________ (indicar a data 

do orçamento), observada a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula: 

 

R = Po [(I–Io)/Io] 

 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês do orçamento estimado; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste 

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em 

que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO  

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência 

(Anexo I).   
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CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por ato do 

__________________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de 

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e 

que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, 

de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 

todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 

do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
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modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 

 _____________________, no valor de R$ ______________________ 

equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro – O (a)  [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar 

as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE 

ainda reter créditos. 

 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 

no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia 

reverterá ao CONTRATANTE para execução na forma do inciso III, do art. 139 da Lei 14.133/2021. 

Quando a garantia for insuficiente, o CONTRATANTE promoverá a cobrança de eventual diferença 

que venha a ser apurada.   

 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da 

Lei Federal nº 14.133/2021): 

 
Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de 

multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da 
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notificação pelo ________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de 

extinção administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021) 

 
Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de XX (XXX) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência 

contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até 

a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

 
Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada. 

 
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada 

deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência 

e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

 
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 
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Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de 

seguro, antes da assinatura do contrato,  

 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, 

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 

do RGCAF. 

 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

 
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto 

aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

 
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 

deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do 

inadimplemento à instituição financeira. 

 
Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 

beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 
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sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.   

 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF. 

 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da 

Lei Federal nº 14.133/2021): 

 
Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da  Dívida 

Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, 

para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses contados da referida publicação 

ou da data estabelecida no memorando de início, se posterior. 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 

__________ (_______) dias/meses a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação do produto.  

 

Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte redação para esta Claúsula, em substituição 

ao disposto anteriormente:  

O prazo do presente Contrato é de ___________dias/ meses [limitado a 12 meses a contar da 

emergência ou calamidade que o ensejou], cuja eficácia se dará a partir da data de sua assinatura, 

devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de 10 dias, sob pena de 

nulidade, em conformidade com o art. 94, inciso II e parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 

__________ (_______) dias/meses a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação do produto.  

 

Parágrafo Segundo. O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer tempo, 

sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo esteja(m) 

concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em 

questão, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima e das quantidades 

previstas na Cláusula Segunda, devendo ser lavrado e publicado o competente Ato de Resolução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

I –  fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução do objeto deste Contrato; 

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 

Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 

medidas preventivas adotadas; 

IV –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens  

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VI –  responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 

dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da 

execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de entidade da 

Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá 

reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 

presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, 

as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 

Município do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o 

Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 

CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 
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CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 

todo prazo de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07 e suas alterações posteriores, no que 

couber; 

X – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

XI – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 

XII – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.  

XIII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XIV – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 

XV – entregar o Questionário Eletrônico de Integridade e Transparência devidamente preenchido, 

conforme o parágrafo único do art. 7º do Decreto Rio nº 49.415/2021; 

XVI – observar as vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de observância dos princípios e regras de integridade pública por parte dos agentes 

públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro; 

XVII – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XVIII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota 
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aplicável e o procedimento disposto no Decreto Rio nº 49.593, de 18 de outubro de 2021, e alterações 

posteriores. 

XIX - Manter as condições apresentadas na proposta vencedora, caso a execução do presente contrato 

importe na sua exclusão do regime do SIMPLES NACIONAL. 

XX - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste Contrato. 

Obs.: caso faça parte do próprio objeto do contrato o tratamento de dados pessoais, deve a Pasta 

inserir cláusula específica, a qual deverá ter como base a cláusula constante nas minutas de contrato 

de obras, serviços e fornecimento contínuo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 

de servidores designados pelo_______________________ [autoridade competente] que constatarão se 

o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao pagamento. 

 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação 

do Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 

responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 

competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
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Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 

CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não 

aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu fornecimento 

às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 

Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas 

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão ou entidade] 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021 e no art. 589 do RGCAF: 

 

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros 
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, nos primeiros 15 (quinze) dias de atraso no fornecimento do objeto;  

2) 1% (um por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, a partir 

do 16º (décimo sexto) dia útil de atraso no fornecimento do objeto; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e 

4)  Após o 15º (décimo quinto) dia útil de atraso no fornecimento do objeto, a Administração poderá 

optar pela extinção unilateral da avença e aplicar multa de 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do saldo do Contrato. 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 

de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 

as demais formalidades legais. 

 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não excluem a possibilidade de extinção 

unilateral do Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 

– D.O. RIO do ato que as impuser. 

 

Parágrafo Quinto- O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com as quantias 

devidas à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

 

Parágrafo Sexto - Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, o valor de 

eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das quantias devidas à 

CONTRATADA. 
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Parágrafo Sétimo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Oitavo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula 

não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

Parágrafo Nono - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta 

Cláusula é da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “d” 

é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________[Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado 

o contrato ou a que vinculada a entidade contratante]. 

 

Parágrafo Décimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b”,  e “c” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 

3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 
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escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da aplicação 

da penalidade estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula anterior; 

 

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 

recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 

local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 

Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente 

terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da 

extinção do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 

direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA 

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do Programa de 

Trabalho,  Código de Despesa _____ , tendo sido  empenhada  a  importância de R$ 

  , por meio da Nota de Empenho  nº  , ficando 

o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município no prazo estabelecido no artigo 441 do RGCAF, além da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal 

de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão 

os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem  em  dias 

de expediente no CONTRATANTE.  

 

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em       __  (  ) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Rio de Janeiro,  de  de  . 

 

 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante (Nome, cargo, matrícula e lotação)  
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_________________________________________________________________________________. 

 

Representante Legal da Empresa contratada (Nome, cargo e carimbo da empresa)  

__________________________________________________________________________________. 

 

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) ___________________________________________. 

 

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) ___________________________________________. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(...) 

(...) 

(...) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, 

se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação 

de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo 

contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 

causado. 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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[Para as contratações que não exijam a elaboração de instrumento contratual, na forma da 

legislação pertinente, as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil e 

administrativa com a seguinte redação:] 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o nº ______________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 

Sr(a).__________________, portador(a) da carteira de identidade nº___________ e inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº_____________, DECLARA, para fins do disposto no item 

do Edital de n° / e sob as penas da lei, se comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, 

e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por 

meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não 

relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.  

 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de 

alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as sociedades 

controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o contrato, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à 

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido. 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara 

não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.  

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO  REF. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 19.381/01 E ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 

profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta 

do Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto Rio nº 

19.381/01. 

DECLARAMOS, de igual turno, sob as penalidades cabíveis, que não dispomos em nosso quadro societário 

de nenhum familiar de agente público vinculado direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha 

hierárquica daquela encarregada da contratação, independentemente da modalidade adotada, nos termos do 

art. 7º do Decreto Rio nº 49.414/2021. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO RIO Nº 23.445/2003 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n° ___/____ 

________________________________________ [denominação/razão social da sociedade empresarial], 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio 

do seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________________, portador(a) 

da carteira de identidade n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 

14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Rio de Janeiro, ______de ____________de _____. 
 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°__________________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao 

cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

______________________________________[endereço das instalações], acompanhando a presente 

declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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QUESTIONÁRIO ELETRÔNICO DE INTEGRIDADE PÚBLICA PARA FORNECEDORES 
E COLABORADORES EXTERNOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I - PERFIL DO FORNECEDOR OU COLABORADORES EXTERNOS 
1. Informações societárias: 
1.1 CNPJ: 
1.2 Razão social: 
1.3 Nome fantasia: 
1.4 Endereço completo fornecedor ou colaborador externo: 
1.5 Data de Constituição: 
Fornecer última versão do Contrato ou Estatuto Social 
1.6 Valor do Capital Social: 
1.7 Receita Bruta dos últimos 3 anos: 
1.8 Resultado Líquido dos últimos 3 anos: 
1.9 Endereço na internet (website): 
1.10 E-mail corporativo 
1.11Telefone contato 
1.12 CPF representante: 
1.13 Nome completo representante: 
1.14 Endereço completo representante: 
1.15 E-mail representante: 
1.16 Telefone contato representante: 
1.17 O fornecedor/colaborador externo possui nomes anteriores, endereço da sede, de suas filiais e 
escritórios de representação em território nacional e no exterior? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, fornecer nomes anteriores, endereço da sede, de suas filiais e escritórios de representação 
em território nacional e no exterior: 
1.18 Tipo de atividade: 
( ) Indústria ( ) Comércio e serviços 
1.19 Porte da Empresa: 
( ) Micro Empresa ( ) Empresa Pequeno Porte ( ) Empresa Médio Porte ( ) Empresa Grande Porte 
( ) Organização da Sociedade Civil 
1.20 Número de empregados próprios?2 
( ) Até 19 ( ) De 20 a 99 ( ) De 100 a 499 ( ) Acima de 500 
___________________ 
1.21 Número de colaboradores terceirizados? 
( ) Até 19 ( ) De 20 a 99 ( ) De 100 a 499 ( ) Acima de 500 
1.22 Forneça o nome/razão social dos sócios até o final da linha de sucessão, incluindo individualmente 
as pessoas físicas (com exceção das empresas de capital aberto), além do percentual de participação 
(quando aplicável), cargo e CNPJ. 

SÓCIO 
PERCENTUAL 
DE 
PARTICIPAÇÃO 

CARGO CNPJ/CPF 

 
2 Compreende o número de empregados aqueles contratados, prestadores de serviços, terceirizados e demais colaboradores 
do fornecedor. 
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(CASO 
APLICÁVEL) 

    
    
TOTAL    

 
1.23 Nome dos dirigentes da alta administração, cargo e CPF/CNPJ. 
NOME CARGO CNPJ/CPF 

 
   
   
   

 
1.24 O fornecedor/colaborador externo ou seus sócios possuem participação societária ou está envolvida 
em outras pessoas jurídicas na condição de controladora, controlada, coligada ou consorciada? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, fornecer percentual de participação societária, CNPJ, a razão social, o nome fantasia e o 
endereço das pessoas jurídicas em que a sua empresa ou seus sócios possuam participação societária na 
condição de controladora, controlada, coligada ou consorciada: 
1.25 O fornecedor/ colaborador externo possui algum contrato vigente atualmente com a Prefeitura da 
Cidade do Rio de Janeiro? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar contratos: 
1.26 O fornecedor/colaborador externo está participando de alguma licitação da Prefeitura da Cidade do 
Rio de Janeiro atualmente? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar licitações: 
1.27 O fornecedor/colaborador externo já contratou com a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, detalhar/informar contratos: 
1.28 O fornecedor/colaborador externo possui alguma certificação relacionada ao combate à 
corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, detalhar/informar qual: 
1.29 Informe se algum dos sócios, quotistas e/ou administradores atuam ou atuaram, nos últimos 36 
meses: 
A. Em órgãos, conselhos, comissões, tribunais no Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
independentemente de sua constituição; 
B. Em associações, organizações ou empresas de propriedade ou controladas pelo governo; 
C. Em partidos políticos; 
D. Como funcionário ou comissionado que atue nos órgãos legislativo, executivo ou judiciário, que tenha 
sido eleito ou nomeado; 
E. Em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral. 
Sim ( ) Não ( ) 
Caso positivo, descreva: 



 
 
 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Educação 
Coordenadoria Técnica Operações 
Coordenadoria de Alimentação Escolar 
 

Cargo/Funções 
Datas em que ocupou ou foi nomeado para o 
cargo 

  
 
1.30 As demonstrações financeiras da empresa são auditadas por auditor independente? 
Sim ( ) Não ( ) 
Caso positivo, informar o auditor das últimas demonstrações financeiras divulgadas: 
1.31 São utilizadas subcontratações na execução dos contratos? 
( ) Sim ( ) Não 
1.32. A empresa ou outras empresas do mesmo grupo estão localizadas ou realizam, ou realizaram nos 
últimos dez anos, operações comerciais em locais cujo índice de percepção da corrupção, aferido no 
último ano pela Transparência Internacional, é alto (acima da posição 100) ou em paraísos fiscais? 
( ) Sim ( ) Não 
1.33 O fornecedor /colaborador externo é membro de alguma iniciativa nacional ou internacional de 
combate à corrupção? Exemplos: Pacto Global da Organização das Nações Unidas, a Iniciativa de 
Parceria Contra a Corrupção (PACI) do Fórum Econômico Mundial ou o EITI - Extractive Industries 
Transparency Iniciative? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar a iniciativa. 
 
II - RELACIONAMENTO COM O PODER PÚBLICO 
2.1. Algum integrante da Alta Administração ou seus familiares ocupa, ocupou ou é candidato a cargo 
eletivo ou Cargo de Confiança na Administração Pública (federal, estadual ou municipal), é filiado ou 
ex-filiado de partido político ou mantém negócios pessoais ou relacionamento próximo com algum 
agente público? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes (nome do indivíduo, grau de parentesco, nome do órgão/ entidade, cargo 
exercido, período em que ocupou o cargo, nome do órgão/entidade do agente público, cargo exercido 
pelo agente público). 
2.2 Algum integrante da Alta Administração, seus familiares ou seus intermediários é familiar de algum 
agente público da Prefeitura? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes (nome e cargo do representante da sua empresa, grau de parentesco ou 
afinidade, nome e função do agente público da Prefeitura). 
2.3. O fornecedor/colaborador externo detém em seu quadro de empregados, administradores, acionistas 
relevantes, contratados ou terceiros que o representem, Pessoas Politicamente Expostas3 (PPEs)? 
( ) Sim ( ) Não 
Caso afirmativo, assinalar abaixo os papéis que mais se assemelham aos assumidos por esses PPEs (é 
possível assinalar mais de uma opção): 
( ) Empregados ( ) Conselheiros ( ) Proprietários ( ) Diretoria executiva ( ) Acionistas ( ) Outros 
______________________ 
 
III - RELACIONAMENTO COM TERCEIROS 

 
3 Agentes públicos que desempenham ou tenham desempenhado, nos cinco anos anteriores, no Brasil ou em países, territórios 
e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes, familiares e 
outras pessoas de seu relacionamento próximo, conforme definido pela ENCLA (art. 3º da Deliberação nº 02, de 01 de 
dezembro de 2006). 
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3.1. A empresa utiliza os serviços de terceiros, tais como agentes, consultores, representantes comerciais 
e/ou outros tipos de intermediários, sejam pessoas físicas ou jurídicas, com o objetivo de angariar novos 
negócios localmente ou em outros países, inclusive junto à Prefeitura? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar o nome e/ou razão social e CPF/CNPJ dos agentes, consultores, representantes 
comerciais e/ou outros tipos de intermediários, sejam pessoas físicas ou jurídicas. 
3.2. O fornecedor/colaborador externo divulga o seu programa de integridade aos seus fornecedores, 
distribuidores, representantes comerciais, intermediários e/ou outros tipos de parceiros de negócios? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo informar como a divulgação ocorre, incluindo meios utilizados e periodicidade anexando 
exemplos das ações executadas. 
3.3. O fornecedor/colaborador externo solicita que seus fornecedores, distribuidores, representantes 
comerciais, intermediários e/ou outros tipos de parceiros de negócios declarem formalmente pleno 
conhecimento sobre os principais aspectos do seu programa de integridade? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
3.4. Nos contratos firmados entre fornecedor/colaborador externo e seus fornecedores, distribuidores, 
representantes comerciais intermediários e outros parceiros de negócios, há previsão de cláusulas que os 
obrigue a respeitar o seu programa de integridade e os códigos de conduta da sua empresa incluindo o 
cumprimento das leis anticorrupção aplicáveis e vigentes? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
 
IV - HISTÓRICO E REPUTAÇÃO 
4.1. O fornecedor/colaborador externo, algum integrante ou ex-integrante da Alta Administração ou 
outras empresas do mesmo grupo ou intermediários apresentam histórico ou mídia negativa mesmo que 
decorrentes de denúncias internas por envolvimento, no País ou no exterior, em investigações, 
acusações, processos e condenações criminais nos últimos 10 (dez) anos em casos com indícios de fraude 
e/ou corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação pertinente. 
4.2. O fornecedor/colaborador externo ou algum integrante ou ex-integrante da Alta administração, 
outras empresas do mesmo grupo ou intermediários já entregou, ofertou, autorizou, acordou ou prometeu 
pagamento ou benefício a qualquer autoridade governamental nacional ou estrangeira para angariar ou 
manter negócios ou obter vantagem nos últimos 10 anos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação pertinente. 
4.3. O fornecedor/colaborador externo ou outras empresas do mesmo grupo ou intermediários realizaram 
ou tentaram realizar acordo de leniência ou mediação administrativa com órgãos de controle ou qualquer 
membro ou ex-membro da alta administração realizaram delação premiada nos últimos 10 anos, 
reconhecendo a prática de atos ilícitos incluindo fraude e corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação pertinente. 
4.4. O fornecedor/colaborador externo, algum integrante ou ex-integrante da Alta Administração ou 
outras empresas do mesmo grupo ou intermediários já foram acusados, investigados, processados ou 
condenados por improbidade administrativa ou crime contra administração pública? 
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( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação pertinente. 
4.5. O fornecedor/colaborador externo, algum integrante ou ex-integrante da Alta Administração, outras 
empresas do mesmo grupo ou intermediários, esteve submetida à investigação ou avaliação externa 
relacionada à fraude e/ou corrupção por algum órgão ou agência, nacional ou internacional (CGU, CVM, 
SEC, etc.) nos últimos 10 anos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, explique as circunstâncias do fato ocorrido e forneça documentação pertinente. 
 
V - PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
5.1. O fornecedor/colaborador externo conhece a legislação anticorrupção a qual está sujeita? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informar a quais leis anticorrupção a sua empresa está sujeita. 
5.2. O fornecedor/colaborador externo possui um Código de Ética, Guia de Conduta ou documentos 
correlatos que descrevam as condutas éticas que devem ser observadas pelos integrantes da Alta 
Administração, empregados próprios e/ou terceirizados? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.3. Caso o fornecedor/colaborador externo possua um Código de Ética ou Conduta, os colaboradores 
são obrigados a formalizar a ciência do documento? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, incluindo o percentual de 
colaboradores que formalizaram a ciência, ou alternativamente, indique onde os referidos documentos 
podem ser encontrados no seu website. 
5.4. O fornecedor/colaborador externo possui um programa de integridade estruturado e efetivo com o 
objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos que podem ser encontrados no seu website. 
5.5. O fornecedor/colaborador externo possui uma estrutura dedicada às ações relacionadas ao programa 
de integridade? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, informe o número de profissionais alocados na estrutura e o nível hierárquico do principal 
responsável pela estrutura e a quem está vinculado hierarquicamente no organograma, fornecendo cópia 
do organograma. 
5.6. A Alta Administração do fornecedor/colaborador externo efetivamente supervisiona e dissemina as 
iniciativas relacionadas ao programa de integridade? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.7. O fornecedor/colaborador externo possui normativos internos que determinem a proibição de 
qualquer tipo de pagamento ou benefício a qualquer autoridade governamental nacional ou estrangeira, 
para obter ou manter negócios ou qualquer vantagem comercial? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
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5.8. O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que determinem a 
proibição ou restrição, quanto ao oferecimento de presentes, brindes e hospitalidade a agentes públicos, 
clientes e parceiros comerciais? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.9. O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que disponham sobre a 
prevenção e o tratamento de conflitos de interesses? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.10. O fornecedor/colaborador externo possui procedimentos, política ou normativos internos que 
disponham sobre o gerenciamento de riscos de integridade, incluindo fraude e corrupção? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.11. O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que disponham sobre a 
prevenção do assédio moral e do assédio sexual? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.12. O fornecedor/colaborador externo possui normativos internos que disponham sobre doação e/ou 
contribuição a instituições de caridade, programas sociais ou a partidos políticos e candidatos a cargos 
políticos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.13. O fornecedor/colaborador externo ou os membros da alta administração realizaram ou realizam 
doações para agentes públicos, partidos políticos ou a seus membros e candidatos a cargos políticos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes (nome do doador, nome/denominação do beneficiário da doação) 
5.14. O fornecedor/colaborador externo já realizou doações para organizações de caridade ou ONGs 
ligadas a funcionários do governo? 
( ) Sim ( ) Não 
5.15. O fornecedor/colaborador externo disponibiliza canais de denúncia de irregularidades, com opção 
de anonimato, abertos ao público interno e externo e amplamente divulgados a todos os empregados 
próprios e/ou terceirizados, e mecanismos destinados à proteção de denunciantes? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.16. O fornecedor/colaborador externo promove treinamentos periódicos sobre o seu programa de 
integridade, destinados a Alta Administração e todos os empregados próprios e terceirizados, e quando 
aplicável, a colaboradores externos? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes e evidências documentais que comprovem a realização incluindo se tais 
treinamentos são obrigatórios e o percentual de realização do último treinamento realizado, destacando 
o percentual de realização por parte da alta administração do fornecedor/colaborador externo. 
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5.17. O fornecedor/colaborador externo promove treinamentos periódicos sobre o seu programa de 
integridade destinados aos seus fornecedores? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça detalhes e evidências documentais que comprovem a realização, incluindo se tais 
treinamentos são obrigatórios e o percentual de realização do último treinamento realizado. 
5.18. O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos de Diligência de 
Integridade para a avaliação da reputação, idoneidade e das práticas de combate à corrupção de terceiros, 
tais como, fornecedores, clientes, distribuidores, agentes, consultores, representantes comerciais, 
intermediários em geral e/ou parceiros operacionais? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.19. O fornecedor/colaborador externo possui mecanismos de investigação de indícios de fraude e/ou 
corrupção e de aplicação de sanções? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativo, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.20. O fornecedor/colaborador externo possui política ou normativos internos que disponham sobre o 
monitoramento da efetividade e da eficiência do programa de integridade anticorrupção da sua empresa? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativa, forneça uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, 
indique onde os referidos documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.21. A Alta Administração assume e lidera o compromisso com a conduta ética e de conformidade com 
a legislação, procedimentos e controles das atividades da empresa? 
Sim ( ) Não ( ); 
5.22 A empresa possui uma estrutura hierárquica definida para coordenar e implementar o programa de 
integridade? 
Sim ( ) Não ( ); 
5.23 A Alta Administração franqueia o acesso e reporte direto dos empregados aos responsáveis pelo 
programa de integridade? 
Sim ( ) Não ( ); 
5.24 O principal responsável pelo programa de integridade está vinculado a: 
( ) Conselho de Administração 
( ) Diretoria 
( ) Superintendência, Gerência Geral ou Executiva (ou equivalente 
( ) Chefias ou Gerências 
( ) Outros 
Especificar: _______________________________________________________________________ 
5.25. A empresa possui mecanismos para avaliar os riscos de fraude e de corrupção aos quais a empresa 
está submetida? 
( ) Sim ( ) Não 
Se afirmativa, descreva brevemente os procedimentos e/ou metodologia utilizada. Se possível, forneça 
uma cópia da documentação que suporte a afirmação, ou, alternativamente, indique onde os referidos 
documentos podem ser encontrados no seu website. 
5.26. Como a avaliação de risco foi considerada quando da elaboração do programa de integridade? 
E como ela é considerada para a atualização e aperfeiçoamento do programa de integridade? 
O [fornecedor/colaborador externo] declara que as informações fornecidas neste Questionário Eletrônico 
de Integridade para Fornecedores e Colaboradores Externos, incluindo quaisquer documentos anexos, 
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são verdadeiras, completas e atualizadas. Também declara que se tomar conhecimento de qualquer fato 
que possa impactar tais informações o comunicará prontamente este órgão, através do e-mail 
qei.fornecedores@rio.rj.gov.br. 
Rio de Janeiro, [data]. 
___________________________________    ________________________________________ 
                  [Denominação Social]                                            [Denominação Social 
         [Nome do Representante Legal]                           [Nome do Representante Legal] 
                         [Cargo]                                                                             [Cargo] 
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ANEXO x 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 
___________________ [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do 
presente contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do 
trabalho pertinentes. 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
  



 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Educação 
Subsecretaria de Gestão 
Coordenação de Licitação 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI 

QUADRO ESTIMATIVO DE VALOR 
 

 

 

 



ITEM CÓDIGO CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA U/C
QUANTIDADE 

(A)
TIPO DE 

EMPRESA

VALOR 
UNITÁRIO

(B)

VALOR TOTAL
(C = A*B)

1 6830.00.026-60 461651

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP,
composição básica propano e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo granel, residencial, pesando 13kg, 
acondicionado em botijão, suas condições

deverão estar de acordo

UN 60 ME/EPP R$ 128,17 R$ 7.690,20

TOTAL R$ 7.690,20

OBJETO: Futura aquisição de GLP, Gás Liquefeito de Petróleo, do tipo cilindro de P-13 (botijão de 13Kg), adequado às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), sendo recarga sob
demanda. Encontra-se enquadrado na Classificação de Materiais do Município na classe 6830, e visa atender às necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino no que se refere ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais condições expressas nesse Termo de Referência. A seleção do fornecedor será
realizada através da CONTRATAÇÃO DIRETA por DISPENSA DE LICITAÇÃO, na sua forma ELETRÔNICA, em razão do baixo valor. O objeto se enquadra na previsão contida no Art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, que estabelece ser dispensável a licitação para a contratação que envolva valor inferior ao limite legalmente estabelecido para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, sendo
observado ainda o Decreto Rio nº 50.797/2022, tendo por critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

(sete mil seiscentos e noventa reais e vinte centavos)

QUADRO ESTIMATIVO DE VALORES 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES


